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ATO DA PRESIDENCIA N° 201/10

Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federagéo de Futebol do Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuicdes estatutérias e,

Considerando aincidéncia de erro material no texto do Regulamento Especifico do Campeonato da
Série C da Categoria de Juniores

RESOLVE:

Corrigir a redacéo do 8 4° do Artigo 10 da norma acima especificada, passando o referido
dispositivo legal a seguinte redagéo:

“Regulamento Especifico da Série C de Juniores

Art. 10 (...)

8§ 4° - Somente poder&o participar do Campeonato Estadual de

Juniores Série C 2010, atletas nascidos a partir do ano de
1990, inclusive.”

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2010.

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA FERJ



